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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO
CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

INTERESSADA: Escola Municipal José Veloso

EMENTA: Recredencia a Escola Municipal José Veloso, em Araripe, autoriza o
funcionamento da educagéo infantil, renova o reconhecimento do curso
de ensino fundamental, e aprova este ultimo na modalidade educacéo
de jovens e adultos, a partir de 2011, até 31.05.2012, cuja prorrogagao
foi concedida nos termos da Resolucao n° 440/2012, até 31.12.2012.

RELATOR: Edgar Linhares Lima
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| - RELATORIO

José Antonio Martins, diretor da Escola Municipal José Veloso, sediada no
Sitio Teixeira, Centro, em Araripe, Censo 23151994, mediante 0 processo
n® 12133325-6, solicita deste Colegiado o recredenciamento da referida instituicéo,
a autorizacdo para o funcionamento da educacgédo infantil, a renovagdo do
reconhecimento do curso do ensino fundamental e aprovacdo deste Ultimo na
modalidade educacéo de jovens e adultos.

Il - FUNDAMENTAGCAO LEGAL

O pleito encontra-se amparado pelo Artigo 230 da Constituicdo Estadual,
combinado com o Artigo 16 da Lei Estadual n° 13.875, de 07 de fevereiro de 2007,
e pela Resolugéao n°® 433/2011, combinada com Resolucdo n° 440/2012 — CEE.

lll - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, considerando a Informagcdo n° 1210/2012, da
Assessora Técnica Francisca Vieira Cavalcante Morais, do Nucleo de Educacao
Bésica deste Conselho, sou favoravel ao recredenciamento da Escola Municipal
José Veloso, em Araripe, a autorizagéo para o funcionamento da educacéao infantil,
a renovacgao do reconhecimento do curso do ensino fundamental, e a aprovacao
deste ultimo na modalidade educacéo de jovens e adultos, a partir de 2011, até
31.05.2012, cuja prorrogacao foi concedida nos termos da Resolugéao n° 440/2012,
até 31.12.2012.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educacdo Basica do Conselho
Estadual de Educacéo.

Sala das Sessfes da Camara de Educacao Basica do Conselho Estadual
de Educacgéo, em Fortaleza, aos 20 de Junho de 2012.
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